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CONCORRÊNCIA. TRIBUNAIS SUPERIORES MUDAM AS REGRAS 

MULTAS 
MILIONÁRIAS 
EM RISCO 
Os emails que a Autoridade da Concorrência apreendeu em 
casos lesivos dos consumidores podem não ser utilizáveis. 
Processos como os dos supermercados, com 688 milhões 
em multas, estão perto de ruir. Por Bruno Faria Lopes 

RE: Alinhamento Sogrape - 1 6 . 0 5 

[Confidencial - dados pessoais] 

- • • - [Confidencial - dados pessoais! 

fConfidencial - dados Dessoalsl 

From: [Supermercado ?j 
n»: quarti ft.fi, 8 de Jufco de 2009 19:44 

To: [Conjunto de colaboradores Supermenado 2} 
Subject; Cuidados a ter 

inv.o para conhecimento. 

»arece me uma excelente recomendação 

Para evitar a divulgação deste mjjj sugi'C que cestruam o 
mensagem verbalmente. 

e que passem (reforcem) a 

Devem tÇ ter cuidado com toda <t documentação escnta. seja prints de ma'H. sejam notas de 

Viva! Agora que a S o n a e e 
o Pingo Doce alinharam 
os preços peço-vos que 
façam o mesmo nas vos-

sas lojas", comunicou por email a 
24 de março de 2011, um gestor da 
Sociedade Central de Cervejas, a 
dona da Sagres e das águas do 
Luso, para um responsável dos su-
permercados Auchan. No email se-
guia a tabela com os novos preços, 
mais altos, que os concorrentes iam 
praticar. O email é parte de um 
vasto acervo de correspondência 
no qual assenta a prova do maior 
processo conjunto de sanção por 
viciação de preços em Portugal, e 
corre alto risco de vir a ser consi-
derado inválido como prova - tal 
como centenas de outros emails. 

Ao considerar que emails lidos ou 
por ler só podem ser apreendidos 
durante investigações em processos-
-crime após a autorização de um 
juiz de instrução, o Supremo Tribu-
nal de justiça (STj) desferiu um golpe 
potencialmente fatal noutro tabulei-
ro, notam vários advogados ouvidos 
pela SÁBADO: o dos grandes pro-
cessos da Autoridade da Concorrên-
cia (AdC), incluindo os que visam os 
supermercados, com multas que até 
aqui somam 688 milhões de euros. 

A razão: as buscas nestes processos 

O 
O conluio entre 
supermercados 
e fornecedores 
é a maior inves-
tigação da AdC, 
que nota danos 
para os clientes 
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SÁBADO • www.sabado.pt í \ £ J 

team: (Supermercado ; j 
S^Qi: segunda-íeira. 3 de linen o de 2011 14:41 
To: [Coiaboradora Supeimeitado 2] 
Çç. [Conjunto de cnlaboradores Supermeicado 2] 

t Subida de PVE JS 

Irem (OUTIU INFOOMAÇÀO CONFIOCNCIAl 

To: [OUTRA INfORMAÇÁO CONP lOCNCtAL 
Cc: (OUTRA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL 
s«b(«ct; «-.ownc 2-1 Ar 5 J O M 

Bo* Urde, 

Com a entrada da nova tabela de preços e do novo ano. a |Fornecedor 1) solicitou-nos o 
alinhamento dos nossos (VP s para os PVP s que actualmente recomendam por forma a 
conseguirem também que o mercado acompanhe a sua sutxda. 

í VMOWV-O-V O ; 

«»»?«!* Jam 

UtjocWo 2.84 

Anahsta de Preço 
Bebidas Espintuosas e Espumantes 
Vinhos de Mesa e Estrangeiros 

(Supermercado 21 

Subleci: FW Shopping 

o o o 
Emails fatais 

Centenas de emails 
mostram como gestores 
dos supermercados e de 

alguns fornecedores 
viciaram preços 

não foram autorizadas por um juiz 
de instrução, mas pelo Ministério Pu-
blico. A AdC apoiou-se na Lei da 
Concorrência para dispensar o juiz. 
Até 2022, a iei definia que "é compe 
tente para autorizar as diligências 
previstas (...) o Ministério Público ou. 
quando expressamente previsto, o 
juiz de instrução". A lei detalhava os 
casos em que era "expressamente 
previsto" o papel do juiz de instru 
çâo, que tem como missão garantir 
que a investigação respeita os direi 
tos fundamentais: buscas domicilia 
rias e a locais com dados sujeitos a 
sigilo, como consultórios médicos, 
escritórios de advogados e bancos. 

Sismo jurídico 
A AdC teve conforto adicional. Na 
instrução dos processos no grande 
retalho, assim como noutros pro 
cessos, a apreensão de emails foi 
alvo de dezenas de recursos das 
empresas visadas e, na esmagadora 
maioria, o Tribunal da Relação e o 
Tribunal da Concorrência e Regula-
ção validaram a posição da AdC. 

Toda a jurisprudência está. contu 
do. a mudar de forma sísmica, ge-

Oejnos um uflmalo em 'eíBçêo ao Prtçe da car. ir o p-eço na Lo/a de OaiMes e caso nio demos un 
i no bicheiro vio descer o preço a nlvalnaoonal 

Fran:|CONFIDENCIAl - Dados peuoas] 
tent: 91WU-M». 23 d> kAo dt JOIO 11 W 
To: (OUTRA IN(ORMA(AO CONTHMNOAl - ktanttd 

iuMicfcURGtmi KHNCTO fRCSCOS 24 

01* (OUTRA INFORMAÇÃO CONFIO» NCIAI 

Al Esiwvoi a oferecer um folheto 
m PVP de ( 2.». mas no Muno. lo 
911* ( \A uma diferença de 17KIII 

44Í7D91PA0 FORMA OK AÇUCAMS PAN «ICO S? 

Aguardo Itedbart URGfNTC. 

Margarida Matos Rosa 
Alguns dos maiores proces-
sos lançados ou terminados 
no seu mandato à frente da 
AdC estão em risco de ruir 

N u n o Cunha Rodrigues 
Atual presidente da AdC ad-

mitiu no parlamento "apreen-
são" com os acórdãos do TC. 
Ainda não leu o do Supremo 

rando, segundo apurou a SÁBADO. 
! surpresa rio regulador da concorrên-
| cia. Em março deste ano, depois de 

um recurso do Pingo Doce e da |eró 
1 nimo Martins, o Tribunal Constitu 

cional (TO considerou inconstitucio 
nal a norma da lei da concorrência 
na qual a AdC se apoiou, conside-
rando obrigatória a autorização do 

I juiz de instrução para apreender 
j correspondência. A este acórdão 
; seguiu se outro idêntico. Como as 

multas da AdC aos supermercados 
estão a ser contestadas no Tribunal 
da Concorrência as empresas ti-
picamente litigam , os julga 
mentos foram suspensos. 

Os acórdãos do TC eram um 
abalo forte para a AdC. mas 
deixavam uma porta aberta. 
"Na jurisprudência da con 
corrência. durante anos. a 

Prescrição 
Processo do 

cartel da banca 
não corre risco 
na frente dos 
emails, mas 

noutra frente-, a 
prescrição após 
vários recursos 

LEI QUE O 
REGULADOR 
SEGUIU FOI 
DECLARADA 

INCONSTI-
TUCIONAL E 
O S U P R E M O 

FECHA 
AINDA MAIS 

A PORTA 

Relação disse que a partir do mo-
mento em que são abertos e arqui-
vados os emails são documentos e 
não correspondência", explica um 
dos advogados ouvidos pela SÁBA-
DO, que pediu anonimato. Os tribu-
nais estão agora a verificar onde es-
tavam guardados os emails quando 
foram apreendidos, para perceber 
se cabem na definição de documen-
to (guardado numa pasta no com-
putador. por exemplo) ou corres-
pondência (no servidor da empresa). 
"Não era impensável que arranjas-
sem uma maneira de dizer que são 
documentos, mas este acórdão de 
uniformização de jurisprudência do 
ST| suscita um grande problema", 
diz a mesma fonte. 

O acórdão ainda não foi disponibi-
lizado - os juristas ressalvam a im-
portância de o ler na integra - , mas 
os media lêm noticiado que o STJ 
considera que, lidos ou por ler, os 
emails são sempre correspondência. 
"Apesar de o acórdão do STf ter sido 
adotado em processo-crime - en-
quanto os dois acórdãos do TC fo-
ram proferidos no âmbito de proces-
sos contraordenacionais da concor-
rência . não deixa de revelar um 
claro consenso nos tribunais supe-
riores sobre a resposta a uma ques-
tão hã muito discutida: a entidade 
competente para emitir mandado 
para buscar e apreender correspon-
dência eletrónica, aberta ou fechada, 
é sempre o juiz de instrução e não o 
MP", afirma Sara Estima Martins. 

Para a sócia no Departamento de 
Concorrência e União Europeia na 
firma de advocacia SRS, "parece 
inevitável que este acórdão do STf 
reforce ainda mais as dificuldades 
já enfrentadas em vários processos 
da AdC". Há. de resto, recursos 
para o STj sobre a questão dos 
emails em processos de contraor-
denação da AdC e a expectativa 
nos bastidores é que o tribunal su-
perior decida no mesmo sentido, o 
que seria um revés letal para a po-
sição do regulador. Questionada 
pela SÁBADO, fonte oficial da AdC 
responde que "neste momento ain-
da não será possível à AdC avaliar 
o impacto do acórdão [do STJ], pela 
simples razão de que ainda não 
teve acesso ao documento". O 


